
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.097 - SP 
(2019/0239772-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA 

SA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO PENTEADO MENDONÇA  - SP054752 
   RAQUEL RODRIGUES MIRANDA  - SP182619 
   ARMANDO VICENTE MESQUITA CHAR  - SP172682 
AGRAVADO  : R F A (MENOR)
AGRAVADO  : Y F A 
REPR. POR : MELISSA ROSARIO FRANCO AGUIAR 
ADVOGADO : JUSCELINO BORGES DE JESUS  - SP277254 
 

  

DECISÃO

Tendo em vista as petições conjuntas de fls. 299/303 e 306/310, que noticiam 

a realização de acordo entre as partes, julgo prejudicado o agravo em recurso especial 

por perda de objeto.

Assim, determino a baixa dos autos à origem para apreciação do pedido 

de homologação da transação judicial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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